
 

PROCESSO SEI Nº 00146.001182/2024-67

INTERESSADO CAU/UF E CAU/BR

ASSUNTO REPROGRAMAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO 2024 CAU/BR E CAU/UF

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOBR Nº 0151-02/2024

Aprova o projeto de Resolução que aprova a Reprogramação
do Plano de Ação e Orçamento – Exercício 2024 do CAU/BR e
homologa as dos CAU/UF.
 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL - CAU/BR, no exercício das competências e prerrogativas
de que tratam os arts. 2°, 4° e 30 do Regimento Interno do CAU/BR, reunido ordinariamente por meio de reunião híbrida, no dia
29 de agosto de 2024, após análise do assunto em epígrafe, e
 
Considerando que compete ao Plenário do CAU/BR estabelecer diretrizes orçamentárias e contábeis para formulação dos
orçamentos dos CAU/UF;
 
Considerando que compete ao Plenário do CAU/BR aprovar o Plano de Ação e Orçamento do CAU/BR e homologar os dos CAU/UF e
as reformulações daquele e destes;
 
Considerando a DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPABR Nº 0048-02/2024 que aprova a proposta de revisão dos valores a serem aportados
ao Fundo de Apoio Financeiros aos CAU/UF;
 
Considerando a DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOBR Nº 0149-02/2024, que aprova as Diretrizes para Elaboração da Reprogramação do
Plano de Ação e Orçamento do CAU – exercício 2024; e
 
Considerando a Deliberação nº 028/2024 da CPFI-CAU/BR, a qual encaminha ao Plenário o anteprojeto de Resolução que aprova a
Reprogramação do Plano de Ação e Orçamento – Exercício 2024 do CAU/BR e homologa as dos CAU/UF.

 
DELIBERA:

1- Aprovar o projeto de Resolução anexo que aprova a Reprogramação do Plano de Ação e Orçamento – Exercício 2024 do
CAU/BR e homologa as dos CAU/UF;

2- Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/BR.

 
Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 29 de agosto de 2024.

 

 

Patrícia Sarquis Herden
Presidente do CAU/BR
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151ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/BR

Folha de Votação

UF Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausência
AC Teresinha da Silva Melo X    
AL Josemée Gomes de Lima X    
AP Welton Barreiros Alvino    X
AM Kleyton Marinho da Silva X    
BA Neilton Dórea Rodrigues de Oliveira    X
CE Denise Sá Barreto Rebouças Seoane X    
DF Mônica Andréa Blanco X    
ES Tito Augusto Abreu de Carvalho X    
GO Maria Eliana Jubé Ribeiro X    
MA Marcelo Machado Rodrigues X    
MT André Nör X    
MS Carlos Lucas Mali X    
MG Fernanda Basques Moura Quintão X    
PA José Akel Fares Filho    X
PB Giovanni Soares de Alencar X    
PR Jeanne Christine Versari Ferreira X    
PE Rafael Amaral T. de Albuquerque X    
PI Paulo Eleutério Cavalcanti Silva X    
RJ Leila Marques da Silva X    
RN José Jefferson de Sousa X    
RS Carlos Eduardo Mesquita Pedone    X
RO Carla Tames Alvarez X    
RR Graciete Guerra da Costa X    
SC Patricia Figueiredo Sarquis Herden  - - - -
SP Rossella Rossetto X    
SE Ricardo Soares Mascarello    X
TO Silenio Martins Camargo X    
IES Poliana Risso Silva Ueda X    

 

Histórico da votação:
Reunião Plenária Ordinária Nº 151/2024
Data: 29/08/2024
Matéria em votação: 7.2. Projeto de Deliberação Plenária que aprova projeto de Resolução que homologa a
reprogramação do plano de ação e orçamento 2024 dos CAU/UF e aprova a do CAU/BR.
 
Resultado da votação: Sim  (22) Não (0) Abstenções (0) Ausências (5) Impedimento (0)
Total de votos (22) Ocorrências:
Secretária: Daniela Demartini 
Condutora dos trabalhos (Presidente): Patrícia Sarquis Herden                 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DEMARTINI DE MORAIS , Secretário(a)-Geral de Mesa, em
13/09/2024, às 16:00 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº
14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA FIGUEIREDO SARQUIS HERDEN , Presidente CAU/BR, em
13/09/2024, às 16:00 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº
14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC
62D82394 e informando o identificador 0332212.
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